
PREFEITURA DO hlUNICÍpíO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.147. DE 25 DE ABRIL DE 201 9
/

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFE]UDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNA PARA
ATENDER PAGAMENTO DE DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA PARA VESTIÁRIO E CAMPO DE
FUTEBOL - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTES E LAZER SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS
NA LDO E PPA - PROCESSO: 3.904-8/'2019

REF. SOLICITAÇÃO 126 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAhIENTÁRIA PARA
ATENDER PAGAMENTO DE DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA PARA VESTIÁRIO E CAMPO DE
FUTEBOL DO COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIV0 FRANCISCO siQUEIRA NETO
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 3.904-8/20 í9
REF. SOLICITAÇÃO 289 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER
PEDIDO 1 .787 REQUisiÇÃo REMANEJAMENTO

D E CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENtENTAR DE RS 4.090,00 (QUATRO Mil E NOVENTA REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. CUI
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

RS 4.090,00

TOTAL....RS 4.090,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SE:GUINTE(S) OOI'AçÃO(ÕES) DO ORÇANlENTO

13.01.12.365-0195.2787 ACESSO A VAGAS DE EDUCACÃO INFANTIL r4 MESES A 3 ANOS)
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
R$4.ü90.00

TOTAL...,RS 4.090,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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MUNICIP{O DE JUND}AI

9

JOSX ANTON\0 PAmMOSCHI

CESTQR DA UNIDADE qK GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE*'FESTÃO DA CASA Ci\'rl DA PREFEITtJRA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO M.ÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPAS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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